
 
 
                                                                                                                             

 
 
(PROJETO DE LEI Nº  016/2000-PMA) 
 
                                     LEI Nº 1.387 DE 18 DE AGOSTO DE 2000. 

Revoga a Lei Municipal nº 1352 de 12 de julho de 1999. 
 
 
A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 
 
 
Art. 1º:-  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado em 

revogar a Lei Municipal  nº  1352 de 12 de julho de 1999, a qual cedeu em regime de 
comodato,  uma área de terras de 15.049,00m² , quadra 4 do Distrito Industrial 
Timburi, a empresa VILELA, VILELA & CIA LTDA. 

 
Art. 2º:- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal Braulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em  18  de agosto  de 2000, 57º da Emancipação Política. 
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